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A T O   Nº  66/2015 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei nº 2423, de 10 de dezembro de 1996 
(Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da Resolução nº 04 de 23 de 
maio de 2002 (Regimento Interno do TCE); 
 
CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o 
Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para 
provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle Externo – Ministério 
Público e Analista Técnico de Controle Externo – Auditoria Governamental. 
 
CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do Amazonas; 
 
CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o 
art. 13, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e art. 7º, da 
Lei n.º 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a Resolução n.º 08, de 
22 de julho de 1999;  
 
CONSIDERANDO os arts. 5º, I, 7º, I, 8°, 10°, parágrafo único, 41º, § 2º e 45º, 
parágrafo único da Lei Estadual n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986; 
 
CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n.º 01/2013 do 
Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 
 
CONSIDERANDO a Exoneração a pedido dos servidores do Ministério 
Público: Ricardo Oliveira França Rocha, Ato n.º 57/2015, datado de 
12.6.2015 e Marina Callado Lopes, Ato n.º 64/2015, datado de 30.6.2015, 
e a Desistência Temporária da Senhora Juliana Narjara Libório 
Campagnolli, classificada em 31º lugar, passando a posicionar-se em último 
lugar na lista dos classificados;  
 
CONSIDERANDO a Aposentadoria dos servidores Analistas Técnico de 
Controle Externo: Maria Graziela da Costa Rodrigues, Ato n.º 59/2015, 
datado de 12.6.2015 e João Pereira Campos, Ato n.º 62/2015, datado de 
15.6.2015, e a Exoneração do servidor Sandelmo Albuquerque, Ato n.º 
65/2015, datado de 30.6.2015;  
 
 
RESOLVE: 
 
I- NOMEAR, nos termos do art. 7º, I, c/c art. 8º, da Lei nº 1.762, 
de 14 de novembro de 1986, os candidatos, abaixo relacionados, aprovados 
no Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento dos cargos de 
Analista Técnico de Controle Externo – Ministério Público e Analista de 
Controle Externo – Auditoria Governamental, de acordo com a ordem de 
classificação: 
 
Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO – 
MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 

NOME   DOCUMENTO CLASSF.  
ERALDO DOS SANTOS CARDOSO 0000000014117860 32 
FERNANDA BULCÃO RABELO 
CAVALCANTE 0000000015374220 33 

 
 
 

Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO – 
AUDITORIA GOVERNAMENTAL 
 
 

NOME   DOCUMENTO CLASSF.  
MARIA ANGELICA DE JESUS RIBEIRO 00000018786162 17 
LUIS CLAUDIO ASSIS DA PAZ RJ09775104TRR 18 
THIAGO CORREA BEZERRA 00000019051093 19 

 
 
 
II – DETERMINAR:  
 
a) Que os candidatos nomeados apresentem na Diretoria de Recursos 
Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155 – Parque 10, no horário das 8h às 15h, documentação 
original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de 
acordo com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da 
documentação complementar para composição dos registros funcionais dos 
servidores: 

 
 

DOCUMENTOS PARA POSSE 
 

1. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição; 
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, 
previsto no Edital; 
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
5. Cédula de Identidade; 
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse; 
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 
9. Duas fotos 3x4, recentes; 
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o 
comprovante de escolaridade ser apresentado em fotocópia autenticada; 
11. Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, 
previstos no Edital; 
12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for 
o caso, ou sua negativa; 
13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da 
Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares em que 
tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses; 
14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados 
onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses; 
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter 
sofrido no exercício da função pública, penalidade administrativa, expedida 
no máximo, há 06 meses.  
 
DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS 
 
1)  Comprovante de residência atualizado; 
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver; 
 
b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos candidatos que não 
apresentarem qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no 
capítulo XIII do Edital nº 01/2013 do Concurso, dentro do prazo legal, sendo 
convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação; 
 
c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem 
julgados aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo, após 
submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser realizado por 
Junta Médica Oficial do Estado. 
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DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 1 de julho de 2015 
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º 189/2015-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 635/13-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER à servidora  RAIMUNDA ALICE CORTEZÃO DA SILVA, 
matrícula n.º 000.289-5A, 45 (quarenta e cinco) dias de licença médica, 
conforme Laudo Médico n.º 33353/2015, no período de 25.05 à 08.07.2015, 
conforme Laudo Pericial da Junta Médica do Estado, nos termos do art. 68 
da Lei n.º 1762/86.  
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de 
junho de 2015. 
 
 
 

CRISTIANE CUNHA  E SILVA DE AGUIAR 
Respondendo pela Secretaria Geral de Administração 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 107/2015-Secex 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 202, § único, inciso V c/c 211, §1º 
da Resolução TCE nº 04/2002-RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 2/1/2014; 
 
CONSIDERANDO o Deferido no Memorando nº 295/2015-DICOP, de 
24/06/2015. 
 
 
R E S O L V E: 
 

I - DESIGNAR o Analista EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 001.931-3A, para no período de 10/07 a 30/09/2015, realizar análise e 
acompanhamento concomitante in loco (documental e física), nas obras 
e/ou serviços de engenharia referente ao Termo de Contrato nº 144/2015, 
celebrado entre a SEINFRA e a Construtora ETAM Ltda, no valor de 
R$81.187.473,60, para execução da primeira etapa da duplicação da Estrada 
do Tarumã; 
 
II- AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423- LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 
(Regimento Interno), pelo mencionado servidor;  
 
III - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a auditoria, o 
servidor deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
IV - ESTABELECER ao servidor a responsabilidade sobre todos os aspectos 
a ela pertinentes, inclusive a entrega do relatório no prazo determinado (§ 3º 
do artigo 211, do Regimento Interno). 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de junho de 2015. 

 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 108/2015-Secex 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 203 e 211, §1º da Resolução TCE 
nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2015 (ATA da 6ª Sessão 
Administrativa, de 25/02/2015, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 637/2013-GPDRH, de 27/12/2013, publicada 
no D.O.E., de 02/01/2014. 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO JÚNIOR, 
matrícula nº 000.351-4A,  EDER BARBOSA CORDEIRO, matrícula nº 
001.385-4A e ANTÍSTHENES FERREIRA LINS, matrícula nº 000.258-5A, 
para, no período de 02 a 08/07/2015, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco na Unidade de Gerenciamento do 
Programa Social e Ambiental dos Igarapés de Manaus - UGPI, referente às 
contas do exercício de 2014; 

 
II - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
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III - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
IV - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a auditoria, a 
comissão deverá apresentar justificativa, por escrito, a respeito dos motivos 
que amparam tal solicitação; 
 
V - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos, dispensem os servidores acima citados do registro de 
ponto, no período do trabalho; 
 
VI - ESTABELECER aos membros da Comissão a responsabilidade sobre 
todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE 
nº 04/2002 – RI), inclusive a entrega do relatório no prazo determinado. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de junho de 2015. 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário-Geral de Controle Externo 

 
 
 
 
 

ALERTA N.º 07/2015 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 

 A figura do Alerta previsto no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite mínimo de gastos com manutenção e desenvolvimento 
do ensino, previsto no art. 212, caput CF/88; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo ao agregado acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Berurí para que observe a situação abaixo 
e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo exigido na 
relevante área da Educação: 
 

Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Mínimo a 
ser 
aplicado 

Despesa 
com 

Educação 

Prefeitura 
de Berurí 

1º 
Bimestre/2015 

9,64% 
(R$ 

352.713,86) 
 

25% 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a 
ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente ao agregado 
acima citado, pode implicar em aplicação insuficiente na rubrica acima 
aposta, evoluindo, portanto para uma situação de grave infração à norma, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 

 
AGREGADO SANÇÕES 

Não aplicação de 
25% dos recursos em 

Manutenção e 
Desenvolvimento do 

Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da 
receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, ou 
seja, entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da federação, a título de 
cooperação, auxílio ou assistência financeira, 
que não decorra de determinação 
constitucional, legal ou os destinados ao 
Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 

 
Manaus, 23 de Junho de 2015. 

 
__________________________________________ 

Josué Cláudio de Souza Filho 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
__________________________________________ 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 03/2015 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 Situação constatada durante o exercício sobre o não atingimento 
das metas bimestrais de arrecadação, devendo o ente promover 
a limitação de empenho na forma do art. 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e da sua Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

 A importância nuclear de tal agregado para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Manaus para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de promover limitação de 
empenho: 
 

Agregado Ente Período Meta 
Bimestral 

Arrecadação 
no bimestre 

Cumpriment
o de metas 
bimestrais 

de 
arrecadação 

Poder 
Executiv

o do 
Municípi

o de 
Manaus 

1º 
Bimestre/201

5 

R$ 
716.749.000,0

0 
 

R$ 
614.412.220,3

1 
(85,72 %) 
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CONSEQUÊNCIAS  
 

A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a 
ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente ao agregado 
acima citado, pode implicar em aplicação insuficiente, evoluindo, portanto 
para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, 
consequências para a Administração que a tiver dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Ausência de limitação 
de empenho por não 

cumprimento de 
metas bimestrais de 

arrecadação. 

Lei nº 10028/00: 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas: 
III – deixar de expedir ato determinando 
limitação de empenho e movimentação 
financeira, nos casos e condições 
estabelecidos em lei; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos vencimentos 
anuais do agente que lhe der causa, sendo o 
pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal. 

 
 
 
 

Manaus, 11 de Junho de 2015. 
 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 
 

ALERTA N.º 04/2015 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato do índice mínimo de aplicação de recursos no Pagamento 
dos Profissionais do Magistério (art. 22, da Lei nº 11.494/07) ser 
mensurado anualmente; 

 Situação constatada durante o exercício sobre o não atingimento 
das metas bimestrais de arrecadação, devendo o ente promover 
a limitação de empenho na forma do art. 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e da sua Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

Decide ALERTAR o Município de Maués para que observe a situação abaixo 
e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo exigido na 
relevante área de Profissionais do Magistério e promover limitação de 
empenho: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Mínimo 
anual a 

ser 
aplicad

o 

Despesa 
com 

Profissionai
s do 

Magistério 

Poder 
Executiv

o do 
Município 

de 
Maués 

1º 
Bimestre/201

5 

 
34,23 % 

R$ 
2.229.328,5

0 
 

60% 

 
Agregado Ente Período Meta 

Bimestral 
Arrecadaçã

o no 
bimestre 

Cumprimen
to de metas 
bimestrais 

de 
arrecadaçã

o 

Poder 
Executiv

o do 
Municípi

o de 
Maués  

1º 
Bimestre/20

15 

R$ 
25.346.749,

49 
 
 

 
R$ 

16.694.349,
02 

(65,86 %) 
 

 
 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a 
ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente aos agregados 
acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesas com 
Pagamento de 
Profissionais do 

Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma 
legal (art. 22, II, “b”, da Lei nº 2.423/96) 
 
- Possível impacto no julgamento das contas do 
Município ensejando, a depender do caso, 
desde a regularidade com ressalva até a 
irregularidade, além das multas regimentais 
cabíveis.  

 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Ausência de limitação 
de empenho por não 

cumprimento de 
metas bimestrais de 

arrecadação. 

Lei nº 10028/00: 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra 
as leis de finanças públicas: 
III – deixar de expedir ato determinando 
limitação de empenho e movimentação 
financeira, nos casos e condições 
estabelecidos em lei; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida 
com multa de trinta por cento dos vencimentos 
anuais do agente que lhe der causa, sendo o 
pagamento da multa de sua responsabilidade 
pessoal. 
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Manaus, 11 de Junho de 2015. 
 
 
 

__________________________________________ 
Josué Cláudio de Souza Filho 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 

 
__________________________________________ 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas 
 
 
 
 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº. 11.453/2015 - Recurso de Revisão em face da Decisão n. 
28/2014 – TCE – Tribunal Pleno, exarado no Processo n. 10.286/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso de Revisão, concedendo-lhe 
efeito devolutivo. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de junho de 2015. 
 
PROCESSO Nº. 2851/2015 – Representação formulada pelo Procurador 
RUY MARCELO, para apuração de possível Ilegalidade, Economicidade e 
Legitimidade do Processo de Celebração do Contrato nº 11/2015 – SEDUC, 
cujo objeto é a Prestação de Serviço de Limpeza e Conservação de Escolas. 
 
DESPACHO: TOMO CONHECIMENTO da presente Representação. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de junho de 2015. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de julho de 2015. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

 
 
 
 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENUNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 2953/2015 -   RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTERPOSTO PELO SR. JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, EM FACE EM 
FACE DA DECISÃO N° 103/2015-PLENO-TCE, EXARADA NOS AUTOS DO 
PROCESSO TCE Nº 5230/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO, o presente recurso, concedendo-lhe efeito devolutivo 
e suspensivo.  

Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
em 01 de julho de 2015. 
 
Secretaria do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, Manaus, 01 de julho de 2015. 
 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretario do Tribunal Pleno 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma do disposto no art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-
TCE, art. 97, da Resolução nº. 4/2002-RI, combinado com o art. 5.º LV da 
CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA, ex-
Prefeito Municipal de Parintins, para, no prazo de 30 dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, térreo, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa face às irregularidades 
apontadas nos autos do Processo TCE n 6802/2013-Admissão de Pessoal, 
mediante contratação temporária realizada em 2012, em razão do despacho 
exarado pela Excelentíssima Conselheira Relatora. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de junho de 
2015. 
 
 
 

HOLGA NAITO DE OLIVEIRA 
DIRETORA 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2015-DICAMI 
 
Processo nº 11311/2015-TCE. Responsável: Sr. Lucivaldo Bastos Ferreira, 
Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iranduba (Gestão: 
01.01.2014 a 29.05.2014). Prazo: 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do 
disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC 
nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II, da 
Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO o Sr. LUCIVALDO 
BASTOS FERREIRA, Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Iranduba (Gestão: 01.01.2014 a 29.05.2014), para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, 
Cep 69060-020, documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, 
acerca das restrições suscitadas na Notificação nº 04/2015-CI/DICAMI, 
peças do Processo TCE nº 11311/2015, que trata da Prestação de Contas 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Iranduba, exercício de 2014, 
disponíveis na DICAMI para subsidiar a defesa. 
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DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 23 de junho de 2015. 
 
 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, ficam NOTIFICADOS OS 
SERVIDORES PÚBLICOS CONCURSADOS, NOMEADOS E 
EMPOSSADOS NO CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL 
Nº001/2010 DA PREFEITURA DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO, para, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento 
da Egrégia Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão 
n°2484/2011–TCE–PRIMEIRA CÂMARA, exarada nos autos do Processo 
TCE nº3312/2010, referente à Admissão de Pessoal mediante Concurso 
Público. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de Junho de 2015. 
                                  
 
 

CAMILA RAPÔSO LINS DE ALBUQUERQUE 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MORAMAY 
CECILIO GUEDES CAVALCANTE, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda 
Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°206/2015 – TCE-SEGUNDA 
CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº11950/2014, referente à 
sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de Julho de 2015. 
                                  
 
 

CAMILA RAPÔSO LINS DE ALBUQUERQUE 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
ADALBERTO SOARES BONFIM –ex Diretor Geral e Ordenador de 
Despesa, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação 
deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado 
na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a 
fim de oferecer razões de defesa em relação ao Processo TCE nº 1584/2014 
– Prestação de Contas da Maternidade Azilda da Silva Marreiro referente ao 
exercício de 2013,  em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Raimundo José Michiles. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 01 de 
Julho de 2015. 
                                  
 
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO  
Respondendo pela Dicad/Am  
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